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RESUMO
A iniciação científica estudou as leis proibicionistas do debate de gênero na escola. A visão proibicionista de gênero na escola parte do pressuposto de que existem apenas duas categorias rígidas: masculino e feminino; e que qualquer expressão de gênero que fuja a essas normas é inadequada ou inaceitável. Sendo uma das principais críticas apontadas, o caráter discriminatório dessas leis proibicionistas. Em outro viés há a defesa das leis proibicionistas, como uma maneira de preservar valores tradicionais e culturais, sob o argumento de proteção de crianças e adolescentes de influências que podem afetar negativamente o seu desenvolvimento, como a erotização precoce. Para tanto, a pesquisa afirmou a relação entre educação e a quebra de estigmas e preconceitos, e analisou as ações julgadas no Supremo Tribunal Federal sobre gênero nas escolas, isto é, as disposições legislativas sobre gênero na educação e sua aplicabilidade. Nesse sentido, o objetivo geral foi contribuir com afirmação de gênero na escola, a partir de argumentos jurídicos constitucionais, e os objetivos específicos são: conhecer as disposições legislativas sobre proibição de gênero no currículo e seus limites jurídicos; analisar as ações julgadas no Supremo Tribunal Federal (STF) sobre educação de gênero nas escolas; identificar argumentos sobre gênero na escola a partir da atuação do Supremo Tribunal Federal (STF). Quanto à metodologia, foi utilizada aquela de cunho bibliográfico, por meio de consultas em livros, artigos, pesquisas, resenhas e bancos de dados informatizados nas bibliotecas em relação ao tema. O ponto de partida do levantamento foi a busca por decisões no STF com palavras chaves: escola, gênero e educação. Foram encontrados 15 acórdãos, e analisados apenas 07, que são pertinentes a temática: ADPF460, ADPF457, ADPF461, ADPF467,  ADPF 526, ADPF600 e ADPF465. Portanto, o universo de estudo foi 07 (sete) ações judiciais. E em síntese, os casos estudados que encontraram barreiras legislativas para o currículo escolar, o STF afirmou a necessidade da educação de gênero nas escolas como fator imprescindível, além de reconhecer se tratar de um dever estatal que está assentado em diversas normativas nacionais e internacionais, sendo a educação um mecanismo imprescindível para combater violências e discriminações contra as minorias, além de ser inconstitucional qualquer espécie de censura de debate dos referidos temas.
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